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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE LEI  N°. _____________/2013.
AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

Implanta a responsabilidade educacional no município de João Pessoa.
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1°.  O Poder Executivo, através da Secretada Municipal de Educação apresentará ao poder - legislativo - Câmara Municipal de João Pessoa, relatório anual, contendo os indicadores educacionais  da Rede Municipal de Educação até 120 (cento e vinte) dias após o término cada ano letivo.

Art. 2°. Os indicadores educacionais a que se refere o art. 1° a serem utilizados como parâmetros são:

I – Alfabetização:

a) Resultados de Avaliações, provas e testes externos e internos aplicados aos estudantes da Rede Municipal de Educação.

II - Matrícula e Evasão Escolar:

a) Número de alunos matriculados;

b) Índice detalhado de evasão na Rede Municipal de Educação;

c) Número de vagas ociosas por nível de escolaridade.

III - Taxa de distorção idade / ano;

IV -  Docentes:

a)Número total de professores;

b) Professores com-pós-graduação "Lato Sensu", em percentual;

c) Professares com mestrado, em percentual;

d) Professores com doutorado, em percentual;

e) Remuneração média, piso e teto salarial dos professores por nível de ensino;

f)Professores demais servidores em desvio de função e/ou em readaptação funcional.

g) Professores e demais servidores em cargos comissionados na PMJP e demais órgãos públicos e descrição da situação de cada um.

V – Programas:

a)Relacionar os Programas de Valorização e Capacitação Docente desenvolvidos para os professores da rede publica municipal;

b) Relacionar os Programas realizados em parceria com as iniciativas pública e privada e os valores aplicados em cada um;

c)Relacionar as verbas aplicadas na Educação, em geral, e em de cada programa, inclusive com a descriminação das verbas gastas em publicidade;

 d) Relacionar as verbas aplicadas no FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério.
VI — Rendimento Escolar

a) Índice de Aprovação/Reprovação em razão do rendimento escolar;

b) Índice de Reprovação por faltas às atividades escolares.

Art. 3° . Anualmente, a lei que aprovar as diretrizes orçamentárias, deverá conter anexos com diagnóstico e metas relativos a educação, sempre atualizados para os próximos quatro anos, utilizando-se como parâmetros a realidade e os indicadores descritos na presente lei.
Art. 4°. O Conselho Municipal de Educação e do FUNDEB encaminharão à Mesa Diretora  da Câmara Municipal de João Pessoa relatório anual de suas atividades.
Art. 5° .  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2013.

BENILTON LUCENA
Vereador  -PT
JUSTIFICATIVA



Tendo em vista, tramitar por esta casa a lei de diretrizes orçamentárias municipal,  nada mais pertinente a inserção desse projeto de lei como vetor na distribuição efetiva dos recursos na educação de forma equilibrada.



Também, sabemos dos avanços na implementação das políticas públicas no âmbito da educação, e desta maneira seria melhor aplicada a gestão dos recursos na educação.

   

Desta forma, considerando a relevância pública da presente proposição, contamos com o acolhimento da mesma nos termos em que se apresenta.

João Pessoa,  27 de Fevereiro de 2013.

Benilton Lucena
Vereador
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